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PROJETO DE LEI N.º 006/2026
“Denomina RUA VEREADOR ELOY JOSÉ ARSEGO, o logradouro público a ser denominado, localizado no Bairro São João, Município de Bituruna - PR, e dá outras providências”.
O Vereador abaixo mencionada, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação desta casa, o seguinte projeto de Lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA VEREADOR ELOY JOSÉ ARSEGO o logradouro público, localizado no Bairro São João, Município de Bituruna – PR, anteriormente denominado Rua Projetada 24, a qual tem o início de seu eixo central nas coordenadas 26°10’30,69”S 51°35’04,49”O e o fim em 26°10’28,42”S 51°34’49,38”O; conforme memorial descritivo em anexo encaminhado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Art. 2º- A presente propositura encontra amparo legal na Lei Municipal nº 1.702, de 22 de agosto de 2013 e suas alterações, que disciplinam sobre a Denominação das Vias, Próprios e Logradouros Públicos Municipais. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o art. 1º.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna – PR, em 09 de abril de 2026.

_________________________

Vanderlei Antônio Martins
Vereador
JUSTIFICATIVA

O logradouro ao qual se pretende denominar está localizado no Bairro São João, e faz parte do arruamento urbano de acordo com a elaboração de mapas e memoriais destinado a denominação de logradouro público desenvolvido pelo Departamento de Engenharia Civil do Poder Executivo Municipal, conforme memorial descritivo em anexo para denominação apresentado a essa Casa de Leis.

No entanto, há a necessidade de estarmos efetuando a correta denominação desse logradouro, possibilitando assim aos possíveis proprietários de terreno que desejam construir ou já construíram nessa localidade efetuar os procedimentos de regularização junto as Companhias fornecedoras de Energia Elétrica, Água Potável e Correios.

Com isso, o presente projeto, visa corrigir essa situação, homenageando assim um cidadão biturunense, que colaborou para o desenvolvimento de nosso município.

Contando com o apoio e o voto favorável de todos os Nobres Colegas, assim estaremos readequando esse logradouro público municipal.

HISTÓRICO DA VIDA DE ELOY JOSÉ ARSEGO
Eloy José Arsego (nascido em 18/09/1938 --- faleceu 11/07/25)
filiação:
Pai: Agordino José Arcego
Mãe: Ermínia Grando Arcego
Esposa: Leonides Guadagnin Arcego
filhos:
Maristela Arcego Vacchi
Mauro José Arcego
Mauricio João Arcego
Eloy José Arsego veio residir em Bituruna no ano de 1958, onde atuou como madeireiro (serraria), e mais tarde como comerciante no bairro Vila Mariana na rua do comercio onde tinha um mercado.
Assumiu como vereador entre os anos de 1973 e 1976, e como suplente entre os anos de 1977 e 1982.
Sempre foi um amante do esporte, sendo figura carimbada nas arquibancadas do ginásio de esportes e estádio da cidade levando sua alegria e energia a todos. Atuou como jogador (zagueiro) do tradicional Ipiranga futebol clube que marcou época nos lendários confrontos contra o Unidos.
Sempre muito ligado à igreja, muito presentes nas festas e sendo sempre um exímio vendedor de raquetes; também foi um dos colaboradores na construção da nova matriz e da casa das irmãs.
Seu nome permanece na memória do povo de Bituruna como símbolo de trabalho, solidariedade e dedicação.

A família Arcego manifesta gratidão pelo reconhecimento prestado, desejando que a denominação da rua seja mais do que uma simples identificação geográfica — que se torne um símbolo permanente de respeito, gratidão e lembrança de alguém que fez a diferença na vida de muitas pessoas.
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